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1 Introdução

Esta é a “parte inicial do artigo na qual devem constar a delimitação do
assunto  tratado,  os  objetivos  da  pesquisa  e  outros  elementos  necessários  para
situar  o  tema do  artigo”  (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS,
2018a, p. 5). Fica a critério do autor o título desta seção introdutória e das outras

* Nesta  nota  deve  constar  o  currículo  sucinto  do  autor,  com vinculação  corporativa  e
titulação acadêmica. O endereço de contato (e-mail, redes sociais) é opcional. 

** Havendo mais de um autor, acrescentar quantas notas de rodapé forem necessárias. 



seções,  desde que seja seguida a lógica de  introduzir,  desenvolver e  concluir o
texto. O autor pode acrescentar quantas seções e subseções achar necessárias.
Para  mais  detalhes  sobre  como  estruturar  o  artigo,  consulte  a  ABNT  NBR
6022:2018. 

2 Desenvolvimento

Esta é a “parte principal do artigo, que contém a exposição ordenada e
pormenorizada  do  assunto  tratado”  (ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA DE  NORMAS
TÉCNICAS, 2018a, p. 5). As seções e subseções devem ser elaboradas conforme a
ABNT NBR 6024:2012. 

3 Apresentando citações e notas de rodapé

Citação é a informação retirada de outra fonte, podendo ser direta ou
indireta. As fontes de todas as citações utilizadas no artigo devem ser informadas na
seção Referências e elaboradas conforme a ABNT NBR 6023:2018. Para modelos
de referências de documentos variados, ver Apêndice A. Não referenciar materiais
que não foram citados no artigo. 

A Revista do Tribunal do Trabalho da 2ª Região adota o sistema de
chamada autor-data para citações (ver exemplos no Apêndice B). 

O  rodapé  da  página  pode  ser  utilizado,  se  necessário,  para  notas
explicativas, ou seja, para comentários, esclarecimentos ou explanações que não
possam ser  incluídos no texto.  Não utilizar  notas de rodapé para referências de
citações, que devem ser indicadas apenas na lista ao final do artigo. 

3.1 Citações diretas e indiretas

A citação direta transcreve parte da obra do autor consultado, enquanto
a citação indireta é o texto  baseado na obra do autor consultado. Ambos os tipos
devem ser indicados utilizando o sistema de chamada autor-data. 

Citações diretas de até três linhas devem estar contidas entre aspas
duplas. Citações diretas com mais de três linhas devem ser destacadas com recuo
de 4 cm da margem esquerda, com letra menor que a do texto utilizado e sem as
aspas. Exemplo: 

[…] a robusta e convincente, mas não redundante ou cansativa, linha
de  argumentos  que  se  há  de  tecer  em  torno  de  uma  hipótese
formulada como objetivo a ser perseguido pelo trabalho investigativo
de  pesquisa  científica  há  de  primar:  pela  coerência;  pela
integralidade;  pela  seletividade…  Assim,  o  trabalho  de  pesquisa
efetuado deverá retratar o conjunto de esforços do pesquisador para
a  efetivação  de  seus  objetivos  científicos.  (BITTAR,  2019, não
paginado). 

Para mais detalhes sobre citações, consulte a ABNT NBR 10520:2002. 



4 Outros elementos do artigo 

Siglas mencionadas pela primeira vez no texto devem ser indicadas
entre parênteses, precedidas do nome completo. Exemplo: Conselho Nacional de
Justiça (CNJ). Nas menções seguintes pode-se usar apenas a sigla. 

Quanto à ilustração, 

[…] esta deve ser precedida de sua palavra designativa (desenho,
esquema,  fluxograma,  fotografia,  gráfico,  mapa,  organograma,
planta, quadro, retrato, figura, imagem, entre outros), seguida de seu
número de ordem de ocorrência no texto, em algarismos arábicos, de
travessão e do respectivo título.
Imediatamente após a ilustração, deve-se indicar a fonte consultada
(elemento obrigatório,  mesmo que seja produção do próprio autor)
conforme a ABNT NBR 10520, legenda, notas e outras informações
necessárias à sua compreensão (se houver). A ilustração deve ser
citada no texto e inserida o mais próximo possível do trecho a que se
refere.  (ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE  NORMAS  TÉCNICAS,
2018a, p. 7). 

Na ilustração: 

Figura 1 – Perfil de respondentes 

Fonte: BRASIL (2020)

Na lista de referências: 

BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho (Região, 2.). Apuração do resultado da 
pesquisa sobre o teletrabalho na pandemia no âmbito do TRT2. São Paulo: TRT2, 
2020. Disponível em: 
https://ww2.trt2.jus.br/fileadmin/estatisticas/Pesquisas/Relatorio-pesquisa-
teletrabalho-pandemiaportal.pd  f  . Acesso em: 26 ago. 2022.

Para mais detalhes sobre como apresentar ilustrações, tabelas, anexos
e outros elementos opcionais do artigo, consultar a ABNT NBR 6022:2018. 

https://ww2.trt2.jus.br/fileadmin/estatisticas/Pesquisas/Relatorio-pesquisa-teletrabalho-pandemiaportal.pdf
https://ww2.trt2.jus.br/fileadmin/estatisticas/Pesquisas/Relatorio-pesquisa-teletrabalho-pandemiaportal.pdf
https://ww2.trt2.jus.br/fileadmin/estatisticas/Pesquisas/Relatorio-pesquisa-teletrabalho-pandemiaportal.pdf


5 Considerações finais

Esta é a “parte final do artigo na qual se apresentam as considerações
correspondentes  aos  objetivos  e/ou  hipóteses”  (ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA DE
NORMAS TÉCNICAS, 2018a, p. 5). 

As principais  normas da ABNT necessárias para escrever  um artigo
adequado  para  submeter  à  apreciação  da  comissão  da  Revista  do  Tribunal  do
Trabalho  da  2ª  Região foram  mencionadas  no  decorrer  deste  modelo  e  estão
indicadas na seção Referências. 
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1., 2018, Santo André, SP. Anais [...]. Porto Alegre: Simplíssimo, 2019. p. 95-104.

https://open.spotify.com/show/0xyzsMcSzudBIen2Ki2dqV
https://www.youtube.com/watch?v=Ep8l1FX6Gqg
https://www.youtube.com/watch?v=Ep8l1FX6Gqg
https://www.youtube.com/trtsp2
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ruy_Barbosa


Apêndice B – Como fazer chamadas de citações utilizando o 
sistema autor-data (conforme a ABNT NBR 10520:2002)

Citações diretas indicam trechos literais da obra do autor consultado. Devem
estar contidas entre aspas no texto ou recuadas e sem aspas, caso se alonguem por
mais de 3 (três) linhas. Sua chamada deve mencionar o sobrenome do(s) autor(es),
a data do documento e a paginação da citação,  quando houver.  Se não houver
paginação, informar a expressão  não paginado. Se o sobrenome do autor estiver
entre  parênteses,  colocá-lo  em caixa  alta.  Caso contrário,  atenda ao  padrão de
manter apenas a inicial maiúscula. 

Veja  nos  exemplos  abaixo  como  utilizar  o  sistema  autor-data  a  partir  da
referência indicada. 

Exemplo 1 – Na lista de Referências: 

DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de direito do trabalho. 19. ed. São Paulo: LTr, 
2020. 

Opções de como informar a chamada nas citações diretas: 

Para Delgado (2020, p. 167), 
(DELGADO, 2020, p. 167) 

Exemplo 2 – Na lista de Referências: 

ABBOUD, Georges; CARNIO, Henrique Garbellini; OLIVEIRA, Rafael Tomaz de. 
Introdução ao direito: teoria, filosofia e sociologia do direito. 5. ed. São Paulo: 
Thomson Reuters, 2020. E-book. Acesso restrito: ProView. Disponível em: 
https://proview.thomsonreuters.com/launchapp/title/rt/monografias/94831849/v5/
page/I. Acesso em: 25 jul. 2022.

Opções de como informar a chamada nas citações diretas: 
Para Abboud, Carnio, Oliveira (2020, não paginado), 
(ABBOUD; CARNIO; OLIVEIRA, 2020, não paginado).

Citações indiretas indicam textos  baseados na obra do autor consultado.
Não  são  contidas  entre  aspas  nem  recuadas,  pois  aparecem  parafraseadas  no
artigo. Sua chamada utiliza o mesmo modelo das citações diretas, com a diferença
da não obrigatoriedade de informar a paginação. A Revista do Tribunal do Trabalho
da 2ª Região opta por não informar a paginação das citações indiretas. 

Exemplo 3 – Na lista de Referências: 

TOLEDO FILHO, Manoel Carlos; SESTARI, Bruna Rosa. Contrato de transporte e 
terceirização: análise crítica da jurisprudência do TST. Revista LTr, São Paulo, a. 86, 
n. 1, p. 56-70, jan. 2022.

https://proview.thomsonreuters.com/launchapp/title/rt/monografias/94831849/v5/page/I
https://proview.thomsonreuters.com/launchapp/title/rt/monografias/94831849/v5/page/I


Opções de como informar a chamada nas citações diretas: 

Segundo Toledo Filho e Sestari (2022), 
(TOLEDO FILHO; SESTARI, 2022)


